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CoMISSÃO DE JUSTIÇA E REDÂÇÃO

PARECER N" 191, de 2018.

PROJETO DE LEI N. 118 DE 2018

PROPONENTE:.losrré de Souza,/PT(- c .\lécio tlspínolt,/ l )S(-

cá a,ara Íúuniri rani
RELÂTOR: Femando Hallbcrg/Pl'L

Di afl slêüva

EMENTA: Denomina de "Iüaria Odctc Can'all,ais" Terminal de Passageiro do Transporte Colctivo, na forma cluc

específica.

PARFtc[R I.l.vonÁvnt-

Compete à Comissào de Justiça c Reclação opinar sobre os aspcctos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica Iegrslativa das proposiçôes.

C) Projeto apresentado por essc Vereador visa dçnominat de "NÍaria Odete Carvalhais", o Termina.l dc

Passageiros do Transporte Colctivo Urbano, localizado na r\r'enida Tito Mufatto, ao lado do F,stádio Olimpico

Regional de Cascavel confi.rme o artigo 1".

\reriftcarnos a Justi6.cativa:

"Senhores Vereadores, a plopost^ legslativa que estãnos apresentando a dcliberaçào de Vossas L,xcelências,

busca prestar uma homcnagern a urra pessoa qrre em rida scmpre pautou em âtuar cle forma digna e prestativa a

Companhia de Iingenharia de Transportc c Transito de Cascavcl.

Servidora cxemplat, dedicada c admirada por todos, Nlatia Odete cra una daquelas pcssoâs que nào mcdia

esforços para poder ajudar o próximo. Durânte os 29 anos que trabalhou nâ Cettrârls, scmpte pautou pela mclh<.rria do

serviço púbLico, trunca dci-xando tle ]ado o esscncial cle servir ao públic<.r.
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Entendemos ser esta uma justa homenagem, pois, I{aria Odete sempre esteve a [rcnte dos trabalhos nos terminais

r{o ttansporte público de Cascavel, trabalhando como fiscal, ou seja, a clenominaçào dcsrc próprio público é para alguénr

que em úda, ügnificava seu ttabalho perante o sistcma de ttansporte coletivo dc nossa cidade",

A Constituiçào Federal outorga ao Município competência para legislar sobre interesse local conforme artigo 30, I.

Ainda encontra-sc essa ptevisão na [,ei Orgânica N'Iunicipal. Â denominaçào de bcm público é matétia atinentc a intcresse

local.

Âlém disso, a Lei Orgânica ll'Iunicipal em seu arúgo 29 inciso XIV atribui competência exclusiva da Câmara, e

indelegável:

"Conceder 'l'itulo de CidadÀo llonorário ou confert homcnagens a pessoas que, reconhccidamente, tenhâm prestado

sen'iços relcvantcs ao iv{unicípio, Irstado, Uniào ou à I Iumanidade".

Àdemais, está eur conformidade cotn os artigos 123 c 1?6 Inciso II da Lei Municipal n" 6.706/201,7 que

cstabelece que o Projeto devc c<.rntet a descriçào correta da localização do baitro, logradouro ou bem próprio público

guc se pretende nomear, com mcnçâo exata do seu início c hnal e indicaçào ern mapa da cidade.

Portanto, após avaliar a matéria como Relator, nos terfiros dos attigr.rs 37 inciso IV e artigo 38 LaPtt,'.mbos do

Reglmento Interno, nào se verificam impcdimentos constitucionais, lcgais e técnicos a tramitaçào do proieto, deste

mo<lo, manifesto o meu voto FAVORT{VEL.

II. VOTO DA COMISSÃO

À Comissào de Justiça c Redaçào pot meio dos seus Vereadorcs acornpanharn o voto do Emincnte Relator e

opinam pelo Voto FÀYORÁVEL ao proje Lo cle Lei.

E o Parccer. Sala das Comissôcs Pcrmanentes

Cascavel, 25 de sctcmbro de 2018
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